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MARCELA DE SOUSA CARVALHO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Josevani Tocchetto 

Código Identificador:79893C10 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 04/2025 

 
MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, com sede física na 
Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, representado por 
seu Prefeito Municipal, informa a celebração do seguinte contrato 
administrativo no mês de janeiro de 2025:  
Contrato Administrativo n.º 04/2025; Dispensa de Licitação n.º 
03/2025; Contratada: MASPER ASSESSORIA LTDA; Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para assessoria e fornecimento de 
software para gerenciamento do IPM na arrecadação do ICMS, 
juntamente com suporte técnico, manutenção, implantação, 
parametrização e treinamento pessoal; Data de confecção: 31/01/2025; 
Data de assinatura: 31/01/2025; Valor total: R$ 24.200,04 (vinte a 
quatro mil e duzentos reais com quatro centavos). 
  
Ibiraiaras/RS, em 31 de janeiro de 2025. 
  
JOEL ISIDORO CRISTIANETTI, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leonilce Audiberte 

Código Identificador:AB8057BA 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 5º ADITIVO AO CONTRATO 008-2022. 
 
Pregão Presencial nº 003-22. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: Sandro José de Souza Topografia. 
CNPJ 28.932.611-0001-97 
Objeto: Altera a Cláusula Terceira do contrato de consultoria e 
assessoria na prestação de serviços comuns de engenharia e/ou 
arquitetura, 12 (doze) horas presenciais, semanais, mais atividades 
remotas, sendo prorrogado o prazo de vigência do mesmo, até 31 de 
janeiro de 2026. 
Valor mensal: R$ 8.534,98. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:59C1400D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de Empresas 
para Prestação de Serviços de corte de grama para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, conforme Edital de 
Chamamento Público n° 15-2023 e seus anexos, habilitando a 
empresa: 36.026.525 HEITOR ALFREDO HUTHER – CNPJ: 
36.026.525/0001-43, para o item 1 do edital, tudo em perfeita 
legalidade, obedecidas em especial, os preceitos da Lei Federal Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 31 de janeiro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:90D77ED8 

 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº4.922/2025 

 
Outorga a Permissão de Uso a Associação de 
Moradores do Bairro Planalto e o Clube de Mães 
Leopoldina Becker. 
  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá-RS, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 68, inciso VI e 
artigo 100, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 03 de 
abril de 1990 e suas alterações, e requerimento dos interessados, 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Outorga a PERMISSÃO DE USO, a título precário, pelo 
período de 05 (cinco) anos, de uma sala com área de 308,80m2, 
localizada anexo ao Ginásio Esportivo Assis de Souza Roque, com 
frente para a Rua Paulina Streit, nº 1247, Bairro Planalto, de 
propriedade do Município de Ibirubá/RS, matrícula no Registro de 
Imóveis sob nº 15.373, para uso da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO PLANALTO, CNPJ nº 
93.541.324/0001-18, e do CLUBE DE MÃES LEOPOLDINA 
BECKER, CNPJ nº 02.303.237/0001-77. 
Art. 2º Fica reservado ao MUNICÍPIO utilizar o imóvel/sala, ora 
cedido(a), mediante simples comunicação, salvo se os 
PERMISSIONÁRIOS já tenham algum evento marcado para a mesma 
data. 
Art. 3º O uso do “espaço cedido” é sem ônus para os 
PERMISSIONÁRIOS, servindo de sede, bem como para a realização 
de eventos sociais e, terão a obrigação de manter e devolver limpo e 
em perfeito estado de conservação. 
Art. 4º Fica vedado aos PERMISSIONÁRIOS fazerem qualquer 
alteração na estrutura, na fachada e nas paredes externas sem expressa 
autorização do MUNICÍPIO. 
Art. 5º Corre por conta dos PERMISSIONÁRIOS os serviços de 
manutenção, segurança, limpeza, bem como, despesas com energia 
elétrica, água ou outros encargos. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS, em 31 
de janeiro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH,  
Prefeita Municipal. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN,  
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:EAFEBB3F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 10-2025 AVISO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Torna-se público que a Prefeitura de Ibirubá, pretende proceder a 
Aquisição e instalação de 04 (quarto) placas em chapa de ACM, 
coloridas, para identificação visual, para implementação da Rede Bem 
Cuidar no ESF Floresta, solicitação da Secretaria da Saúde, de acordo 
com as especificações mínimas e as condições descritas no anexo I, 
via Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados que se enquadrem no ramo de 
atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº. 
14.133, de 2021; 
  
As propostas adicionais serão recebidas até o dia 06 de fevereiro de 
2025, até às 14 horas; 
  
Os interessados poderão encaminhar as propostas para o e-mail 
licitacoes@ibiruba.rs.gov.br  
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Dúvidas e informações referente ao objeto tratar exclusivamente 
através dos contatos: esus@ibiruba.rs.gov.br ou 54 3324-1430 – 
ramal 232 
  
A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial do 
município: www.ibiruba.rs.gov.br (Acesso rápido – Portal da 
Transparência - Licitações – Modalidades de Licitação – Dispensa – 
selecionar o processo desejado). 
Link: 
https://sim.digifred.net.br/ibiruba/contas/relatorios/licitacoes_step2/7/
2025 
  
Ibirubá/RS, 31 de janeiro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:03EF8035 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 
59-2023 – ANA PAULA SCHWEIG- PREGÃO PRESENCIAL 

PMI 15-2023 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Fica rescindido, a contar de 31 de janeiro de 2025, o contrato 
de Prestação de serviços de oficinas culturais, através do Pregão 
Presencial PMI 15-2023 
Contratada: ANA PAULA SCHWEIG 
CNPJ Nº 24.354.431/0001-14  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:669333BE 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

SÚMULA 4º ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
N° 018-2023 – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001-

2023 
 
Edital de Credenciamento nº 001-23. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: LAR DO IDOSO ACONCHEGO 
CNPJ 06.229.031/0001-03 
Objeto: Altera a Cláusula Sexta do Termo de Credenciamento 19-
2023, de prestação de serviços de abrigamento de idosos, datado de 06 
de abril de 2023, sendo concedido o reequilíbrio econômico financeiro 
para o item influenciado pelo salário mínimo nacional, que passa a ser 
de R$ 1.518,00, somado com as despesas de alimentação de R$ 
280,40, totalizando o valor mensal de R$ 1.798,40 por idoso 
internado, a contar de 01/02/2024. 
Em cumprimento de sentença judicial (Processo 5000973-
44.2024.8.21.0105/RS), será repassado o valor correspondente a 1,3 
salário mínimo para a idosa M.B., totalizando o valor de R$ 2.253,80 
mensal para a vaga ocupada pela Sra. M.B., conforme Parecer 
Juridico nº 028/2025. 
  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:FF6A00B0 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBÉ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2025 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2025 
  
CONTRATO Nº. 001/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBÉ, CNPJ 
90.256.728/0001-71. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RÁDIOGOLFINHO FM, CNPJ sob nº 02.603.466/0001-07. 
OBJETO: Apoio Cultural. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n.° 2.177/2021, Inciso I do 
art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021. 
PERÍODO: 02/01/2025 a 01/01/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil duzentos e 
quarenta reais); 
VALOR MENSAL: R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais). 
  
Imbé, 31 de janeiro de 2025. 
  
VEREADOR CAIO TEIXEIRA SANT’ANA 
Presidente do Legislativo  

Publicado por: 
Silvia Regina Einecke 

Código Identificador:44F302E5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBÉ 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 004/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2020 
  
CONTRATO Nº. 004/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBÉ, CNPJ 
90.256.728/0001-71. 
CONTRATADA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, CNPJ n.º 92.559.830/0001-71. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada 
para Administração, Gerenciamento e Fornecimento de Cartão 
Magnético de Vale Alimentação para os funcionários da Câmara 
Municipal de Imbé. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do contrato por 03 
(três) meses, a contar de 08 de fevereiro de 2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n.° 2.253/2021 e Leis n.º 
10.520/2002 e Lei n.º 8666/93. 
PERÍODO: de 08/02/2025 a 07/05/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$282.510,00 (duzentos e oitenta e dois mil 
quinhentos e dez reais). 
  
Imbé, 31 de janeiro de 2025. 
  
VEREADOR CAIO TEIXEIRA SANT’ANA 
Presidente do Legislativo 

Publicado por: 
Silvia Regina Einecke 

Código Identificador:91374A40 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBÉ 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

 
DESPACHO: Declaro encerrado o Contrato Administrativo n.º 
004/2023, por decurso do prazo contratado. Dá-se os serviços por 
prestados, com quitação plena e irrevogável entre as partes, Lei n.º 
8666/93, conforme documentos do Processo Administrativo n.º 
016/2023. 
  
DATA DO ENCERRAMENTO: 31 de janeiro de 2025. 
  
Instrumento: Contrato n.º 004/2023 
Contratado: TOP LIDER SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA., 
CNPJ n° 10.489.134/0001-71. 
Final Vigência: 31/01/2025 
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento de alarme. 
  
Publique-se. 
  
Imbé, 31 de janeiro de 2025. 
  
VEREADOR CAIO TEIXEIRA SANT’ANA 
Presidente do Legislativo  


